
Câmara Municipal de Itaquaquecetuba
Estado de São Paulo 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 47/2024

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, através de seu relator, é de

parecer que o Projeto de Lei Nº 47/2024, que “Dispõe sobre denominação de logradouros
públicos, localizados no bairro Jardim Carolina, Itaquaquecetuba-SP”, seja apreciado em
Plenário, por não apresentar óbices quanto ao aspecto legal e constitucional.

Para melhor adequação da propositura, opina-se pela modificação do art. 1º,

devendo ser apresentado da seguinte forma:

De:

Art. 1º Fica instituído no Município de Itaquaquecetuba, Bairro do Jardim

Carolina, as novas nomenclaturasdos seguintes logradouros para:

Art. 1º Ficam instituídas no Município de Itaquaquecetuba, Bairro do Jardim

Carolina, as denominações iniciais dos seguintes logradouros:

Sala das Comissões, 13 de maio de 2024.
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